
26/02/2021

Número: 0801248-80.2020.8.15.0031 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Alagoa Grande 

 Última distribuição : 28/04/2020 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Espécies de Contratos, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

JOSE CARLOS VITORINO FERREIRA (AUTOR) ANTONIO GUEDES DE ANDRADE BISNETO (ADVOGADO)

JOSE FERNANDO VITORINO FERREIRA (AUTOR) ANTONIO GUEDES DE ANDRADE BISNETO (ADVOGADO)

JOSE VITORINO FERREIRA (AUTOR) ANTONIO GUEDES DE ANDRADE BISNETO (ADVOGADO)

MARIA APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS (AUTOR) ANTONIO GUEDES DE ANDRADE BISNETO (ADVOGADO)

MARIA DA GUIA VITORINO FERREIRA SILVA (AUTOR) ANTONIO GUEDES DE ANDRADE BISNETO (ADVOGADO)

MARIA DAS GRACAS VITORINO FERREIRA (AUTOR) ANTONIO GUEDES DE ANDRADE BISNETO (ADVOGADO)

MARIA DE LOURDES VITORINO FERREIRA (AUTOR) ANTONIO GUEDES DE ANDRADE BISNETO (ADVOGADO)

MARIA JOSE VITORINO FERREIRA OLIVEIRA (AUTOR) ANTONIO GUEDES DE ANDRADE BISNETO (ADVOGADO)

SEVERINO VITORINO FERREIRA (AUTOR) ANTONIO GUEDES DE ANDRADE BISNETO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

39981
289

26/02/2021 15:00 Apelação Apelação

39981
292

26/02/2021 15:00 2730834_RECURSO_DE_APELACAO_Anexo_02 Apelação

39981
293

26/02/2021 15:00 2730834_RECURSO_DE_APELACAO_01 Apelação



 

EM ANEXO

Num. 39981289 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/02/2021 15:00:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022615000861400000038091891
Número do documento: 21022615000861400000038091891



 

������������	


��
�����

������������	

���������������

� �!"# $ �%"�"�% !&%��'!

�(������������)�(�

*+,-./01.23,�-,141�-5�.6�$�-5�.6�$�7

�8
�������9�(�:��

��'% %"!%��;#'<�!

=�:������
>��?��

!"<�"<"�"!

=�:�����@�A�>
�A:��

" <�"<"�"!

BCD�@>E�A:��

+F��&'G '

��A:��CHI�J�

!;! $7<"" %�'K$;

�����(��

!<!

L�(���:�:�(�

+F��'"#G';

=����A:��:�:�(�

+F���G��

L�(���M>A�(�

+F��'"#G';

������I)�>�>N�>�����H�:�����������O9�

�����������P	QQ�


�R����	�+	P��S�T	�����	�-RQ��Q�	�3�U�Q

6	���V�&%;7"<K"G�6	���V�;%; "<K �	�6	���V�;%;  <K 

���������������

������������	

��
�����

� �!"# $ �%"�"�% !&%��'!

�(������������)�(�

�8
�������9�(�:��

��'% %"!%��;#'<�!

=�:������
>��?��

!"<�"<"�"!

=�:�����@�A�>
�A:��

" <�"<"�"!

BCD�@>E�A:��

+F��&'G '

��A:��CHI�J�

!;! $7<"" %�'K$;

�����(��

!<!

L�(���:�:�(�

+F��'"#G';

=����A:��:�:�(�

+F���G��

L�(���M>A�(�

+F��'"#G';

������I)�>�>N�>�����H�:�����������O9�

��������W��P�


�R����	�+	P��S�T	�����	�-RQ��Q�	�3�U�Q

6	���V�&%;7"<K"G�6	���V�;%; "<K �	�6	���V�;%;  <K 

���������������

� �!"# $ �%"�"�% !&%��'!

��
�����

������������	

�(������������)�(�

*+,-./01.23,�-,141�-5�.6�$�-5�.6�$�7

�8
�������9�(�:��

��'% %"!%��;#'<�!

=�:������
>��?��

!"<�"<"�"!

=�:�����@�A�>
�A:��

" <�"<"�"!

BCD�@>E�A:��

+F��&'G '

��A:��CHI�J�

!;! $7<"" %�'K$;

�����(��

!<!

L�(���:�:�(�

+F��'"#G';

=����A:��:�:�(�

+F���G��

L�(���M>A�(�

 ;;#������'#���"#';�K" '! &���&"�"!�"" ������' "!��;#'�!;

*+,-./01.23,�-,141�-5�.6�$�-5�.6�$�7

�8
������ ��'%"�"!%;��;#' -RQ��Q��	�+	PR�Q�QX>Y����

=�:�(Z�
�A:�

$�-RQ��Q�*��P	QQR��Q[
$�3�U��W��P\���[

+F�'""GK 
+F�!G' 

]9���@�̂_���
$�*�������Q���̀�P��Q����a��P�����a��Q����R���Q�P���	Q����	��	Q�W��P\���Q%

�8
������ ��'%"�"!%;��;#' X>Y���� -RQ��Q��	�+	PR�Q�Q

+F�'""GK 
+F�!G' 

$�-RQ��Q�*��P	QQR��Q[
$�3�U��W��P\���[

=�:�(Z�
�A:�

�8
������ ��'%"�"!%;��;#' X>Y���� -RQ��Q��	�+	PR�Q�Q

+F�'""GK 
+F�!G' 

$�-RQ��Q�*��P	QQR��Q[
$�3�U��W��P\���[

=�:�(Z�
�A:�

]9���@�̂_���

 ;;#������'#���"#';�K" '! &���&"�"!�"" ������' "!��;#'�!;

�R����	�+	P��S�T	�����	�-RQ��Q�	�3�U�Q

6	���V�&%;7"<K"G�6	���V�;%; "<K �	�6	���V�;%;  <K 

������I)�>�>N�>�����H�:�����������O9�

$�*�������Q���̀�P��Q����a��P�����a��Q����R���Q�P���	Q����	��	Q�W��P\���Q%

���
�@>��� b.�4+�/,+��60/.+�/,b
-,2b,+-0,b�/,�b.�4+,�/*��3�b%�%

���
�@�A:� b.�.+02,��03,+02,�c.++.0+��	
�R����Q


���
�@�A:� b.�.+02,��03,+02,
c.++.0+��	��R����Q


b.�4+�/,+��60/.+�/,b
-,2b,+-0,b�/,�b.�4+,

���
�@>���

b.�.+02,��03,+02,
c.++.0+��	��R����Q


���
�@�A:�

���
�@>��� b.�4+�/,+��60/.+�/,b
-,2b,+-0,b�/,�b.�4+,

L�(��������)��� +F��!'%&��G��

L�(��������)��� +F��!'%&��G��

L�(��������)��� +F��!'%&��G��

Num. 39981292 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/02/2021 15:00:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022615000955200000038091894
Número do documento: 21022615000955200000038091894



�
�
��
�
��
�
�
�

�
�
�
�
��
	
��


�
�


�
�
	

�
�
�
�
�
�
�
�
�

�

�
�
�
�
�
�
�
��
�
�


�
��
��
�
�

�
 
��
�
��
	
�
�
�
�!
"
�
�
�
�
�
#

�
�
�
	
��


�!
"


�
�
$
�

�
 
��
�
��
�
�
�


#
�

�
%
�
�
�
&
%
%
�
�
�
�
�
%
�
'
�
�
(
�

�
 
��
	
��
�
	
�






	

�
�
��
�
��
�
�
�

)
*
+
*
,)
*
,-
.
/
*

�
�
(
�
�
�
�
0
�
�
0
&
(

�
 
��
�
��
"
�
�

1
2

3
4
54
67
89
:
;

	
�
�
<
	
�
�
�
�
�

=
>
?

(
�
&
@(
0

)
A
B
C
D
/
+
*
E
+
A

�
�
#
	
�
��
	
��


�
�


�
�
	
��
�
F
�

.
G
H
I
C
J
*
K
I
*

L
M
N
?
=
O
P
Q
=
O
6R
SP
M
=
6P
Q
L
67
Q
T
L
U
=
7
VQ
L
6P
Q
6L
M
N
?
=
Q
6P
W
3
O
X
6L
YO

Z[
58
\
]̂
4

�
�
�
&
%
0
�
%
�
�
�
�
�
&

+
/
B
C
,)
A
,B
A
D
D
C
*

I
B
G
,H
,I
E
B
_

�
	̀


��
	
��
a
"
�
�̀
�


�
�
�
�
	

bc
�
�
de
�
f
�
c
�
dg
h�
c
f
hi
c
dj
�
f
f
�
hf
�

k
VL
S7
O

�
0
0
%
�
%
'
�
&
�
0

+
/
B
C
,)
A
,B
A
D
D
C
*

I
B
G
,H
,I
E
B
_

E
C
J
A
,)
C
,*
.
+
C
K
,H
,/
J
B
A
+
K
*
E
+
A

�
j
&
(
�
(
2
�
�
�
�
�
l
�
�
�

�
"
�


�
�
�
�
�
$
<
	
�

#


�
�
m
�
�
�
�

n
o
pq
rs
rt
pu
v
q
rw
x
ry
z
{
|
x
}
~
q
�
�
z

%
0
0
&
�
�
�
�
�
�
(
d&
d�
&
(
0
�
�
�
%
(
�
%
d'
d'
�
�
�
�
�
�
�
%
�
�
d�
d(
%
�
�
�
�
0
&
(
�
�
d0

�
�
�
�
�
	
��


��
�
�
�
�



Num. 39981292 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/02/2021 15:00:09
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022615000955200000038091894
Número do documento: 21022615000955200000038091894



 

Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2730834‐ C3/ 2020‐02399/ MORTE 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE/PB 

  

  

PROCESSO N. 08012488020208150031 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta  subscreve,  nos  autos  da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  JOSE  CARLOS 

VITORINO FERREIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 

presença  de  V.  Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE  APELAÇÃO, o  que  faz  consubstanciado  nas  razões  anexas, 

requerendo seu regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALAGOA GRANDE, 19 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOA GRANDE / PB 

PROCESSO N.º 08012488020208150031 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: JOSE CARLOS VITORINO FERREIRA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Cuida‐se de  ação de  cobrança de  indenização de  seguro obrigatório  (DPVAT,) proposta pela ora Apelada, em 

face  do  Apelante,  buscando  o  pagamento  que  afirma  lhe  ser  devido  em  razão  de  acidente  com  veículo 

automotor  que  sofrido  por  seu  ente  querido,  MANUEL  FERREIRA  DA  SILVA,  vítima  fatal  de  acidente 

automobilístico ocorrido em 29/11/2015. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando a tese lançada na defesa, 

julgando  parcialmente  procedente  o  feito,  o  que  merece  pronta  reforma,  conforme  se  demonstrará  nas 

presentes razões. 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 

esta r. decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

 

PRELIMINARMENTE 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É  cediço  que  nas  procurações  em  que  o  outorgante  é  analfabeto  não  comporta  a  outorga  via  instrumento 

particular1, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrário sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

Verifica  se  que  os  apelados  JOSE  CARLOS,  JOSE  VITORINO, MARIA  APARECIDA, MARIA  JOSE  E  SEVERINO  são 

analfabetos. 

 
1
"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486‐0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 
processual, anote‐se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 
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Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal2. 

Assim,  requer  a  Vossa  Excelência  se  digne  intimar  a  parte  autora  para  sanar  o  vício  contido  no  instrumento 

procuratório. 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE NO PÓLO ATIVO DA PRESENTE DEMANDA 

Salienta‐se quanto a imperiosa necessidade de se verificar a qualidade de únicos herdeiros para pleitear a verba 

indenizatória do Seguro Obrigatório DPVAT, em sua totalidade. 

Cumpre  destacar  que  a Lei  11.482/07,  deu  nova  redação  ao  artigo  4º  da  Lei  6.194  e  estabeleceu  que  a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil3. 

Considerando  que  o  artigo  792  do  Código  Civil  prevê  que metade  da  indenização  será  paga  ao  cônjuge,  e  o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de única beneficiária da parte Autora 

na presente demanda4. 

 Verifica se que na certidão de óbito NÃO CONSTA A QUANTIDADE DE FILHOS QUE A FALECIDA DEIXOU. Assim, 

deve‐se verificar quanto a real qualidade de beneficiários dos apelados, para que no futuro a Ré, ou qualquer 

outra  Sociedade  Seguradora  participante  do  “pool”  do  Convênio DPVAT,  não  seja  compelida  a  efetuar  outro 

pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Desta  forma,  ante  a  ausência  comprovação  de  únicos  beneficiarios,  para  receber  a  indenização  em  sua 

totalidade,  requer  seja  JULGADA EXTINTA SEM  JULGAMENTO DO MÉRITO, nos  termos do  artigo 285, VI do 

Código de Processo Civil/2015. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO  

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 

preceitua artigo 206,  §  3º,  IX,  do Código Civil5,  sendo este  prazo  ratificado pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 

desde 2009 através da Súmula 4056.  

 
2
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor‐apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 

3x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 ‐ Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

4xSEGURO OBRIGATÓRIO ‐ DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ‐SP ‐ APL: 00105812220108260003 SP 0010581‐
22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 

5
 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX ‐ a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

6
 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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Merecedor de destaque o Verbete Sumular nº 229 do Superior Tribunal de Justiça, o qual assevera que o pedido 

administrativo suspende o prazo prescricional. Logo, temos que a retomada do prazo prescricional se dá com a 

negativa do pedido administrativo, pois este que dá fim à suspensão daquela contagem. 

Assim, por certo, tratando‐se o pedido administrativo de uma causa suspensiva do prazo prescricional, o lapso 

transcorrido entre a data da ciência inequívoca (acidente) e o início da causa suspensiva (pedido administrativo) 

deve ser considerado para fins de somatório ao prazo verificado após cessada a suspensão. 

Deste modo,  verificou‐se no  caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Apelante ao 

recebimento do Seguro, considerando que o acidente ocorreu na data de 29/11/2015, ao passo que o pedido 

administrativo ocorreu no dia 16/05/2016, conforme pode se comprovar através de simples análise do processo 

administrativo, transcorrendo entre os dois marcos, o prazo de 6 meses. 

Após, a data da negativa do pleito administrativo, ou seja, o  fim da causa suspensiva, que se deu na data de 

11/08/2017, temos que a data de ajuizamento da ação ocorreu no dia 28/04/2020. 

 DATA DO ACIONAMENTO ADMINISTRATIVO 16/05/2016 

 

 

 DATA DA NEGATIVA 11/08/2017 
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Por certo, deve ser considerado o prazo transcorrido ANTES da causa suspensiva, que será somado ao tempo 

verificado  APÓS  cessada  aquela  hipótese  e  conforme  se  comprova  na  documentação  acostada  aos  autos,  a 

pretensão da Recorrida se fulminou em 11/02/2019.  

Destarte, pugna‐se pela reforma da n. Sentença, por estar absolutamente prescrita a pretensão da Apelante. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Ex Positis, requer seja acolhida a prejudicial de mérito arguida na presente peça recursal, com a consequente 

extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 485, V, CPC, haja vista a Prescrição da pretensão 

da Apelada. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ALAGOA GRANDE, 19 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 

  

  

  

  

  

 

 

  

  

  

  

Num. 39981293 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 26/02/2021 15:00:10
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21022615001007800000038091895
Número do documento: 21022615001007800000038091895



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  SUELIO  MOREIRA  TORRES,  inscrito  na  15477  ‐  OAB/PB  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JOSE CARLOS VITORINO FERREIRA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de ALAGOA GRANDE, nos 

autos do Processo nº 08012488020208150031. 

  

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/PB 4246‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

Parágrafo único. Na falta das pessoas indicadas neste artigo, serão beneficiários os que provarem que a morte do segurado os privou dos meios 

necessários à subsistência. 
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